
CâmaraMunicipaldeSalmontão
Rua Prof. Roberto Hottinger, 70 — CEP: 17.720-000 — Tel. (18) 3557-1285

portal: www.salmourao.sp.leg.br e-mail: camara@salmourao.sp.leg.br

Estado de São Paulo

PORTARIA Nº 105, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

LEANDRO DE PAULA, Presidente da Câmara

Municipal de Salmourão, Estado de São Paulo, no uso de suas,
atribuições legais,

| RESOLVE:

Artigo 1º Constituir, a partir desta data, a seguinte comissão para

fiscalizaro Concurso Público para provimento do cargo de Procurador Jurídico da Câmara

(Municipalde Salmourão:

|

| I- Wesley Barbosa — RG 30.102.186-7;

| II — Diego Delmore Moreno — RG 40.497.718-2;
| HI — Fernando Roçato — RG 22.182.513-7.

| Parágrafo Único — Fica nomeado como Presidente da Comissão o

vereadorWesley Barbosa, funcionando os demais como membros.

Artigo 2º A presente Comissão funcionará até a homologação do.
Concurso Público. |

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Salmourão, 29 de agosto de 2018.

LEANDRO DE PAULA

Presidente da Câmara

Registrada e Publicada sstaCâmara Municipal na data supra.
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